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Mapas de alterações e transferências orçamentais 

(a que se refere o artigo 9.º) 

 

Diversas alterações e transferências 

 

Lei n.º 52/2015, de 9 de junho 

Aprova o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros e revoga a Lei n.º 1/2009, de 5 de 

janeiro, e o Regulamento de Transportes em Automóveis (Decreto n.º 37272, de 31 de dezembro de 1948) 

(com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março e Decreto-Lei n.º 86-D/2016, de 30 de dezembro 

 

Artigo 12.º 

Fundo para o Serviço Público de Transportes 

Por forma a auxiliar o financiamento das autoridades de transporte, o Governo deverá criar o Fundo para o Serviço 

Público de Transportes, sujeito à tutela conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, dos 

transportes e do ambiente, devendo ser regulamentado até 30 de junho de 2016. 
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